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Artigo le -

- ...~spoe sobre abertura de crédito
e~pecial que espe~ifica e anula-
çao de verba do orçamento vigen-
te e dá outras providênciaso-
JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA,Prefei
t9 Munieipal de Icém, Estado 28
Sao Paulo~ usanda das atribuiçoes
que lhe sao conferidas:
FAZ SABER que a CÂWIARAMUNICIPAL
decretou e êle promulga a seguin
te lei: -

Fica aberto na Divisão de Contabilid.ade da :Frefei
tura Municipal, um crédito especial, no valor de
Cr$ 8000000 (-oitocentos mil cruzeiros-), a fim -
de ocorrer com despesas de ajuda de custo, para Q
transporte de alunos normalistas, desta para a ci
dad.e de Nova Granada, ao prof. Wilson Paula dã
Silva, na média de Cr$ 200.000 (duzentos mil cru-
zeiros) mensais, iniciando-se em 1 de m.arço de ":'"
1966.-
Para ocorrer com o crédito especial acima, fica a
nulada, em. idêntica importância, a seguinte verbã
do orç~ento vigente:
EDU CAÇA0 E CULTURA ,/
Ensino Primári o
3 o O••O o 006.1 - DESPESAS CORRENTES
3010000.601 - Despesas de Custeio
3.1.100.601 - Pessoal
30101010601 - Pessoal Civil _

11 - Substituiçoes
Artigo 3Q - Est~ lei entrará em vigôr, a_partir de sua publi-

caça0, revogadas as disposiçoes em contrárioo-

Artigo 2Q -

Po Mo de Icém, 05 de

}{egistrada
de Icém e,

n ecretaria da Prefeitura Municipal
ugar de cost~une, em data suprao-


